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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Podem apresentar proposta as entidades que não se encontrem em nenhuma das

situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de

Junho:

Declaração na qual o concorrente indique o seu nome, número fiscal de contri-

buinte, número de bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil e

domicílio ou, no caso de ser uma pessoa colectiva, a denominação social, número

de pessoa colectiva, sede, filiais que interessam à execução do contrato, objecto

social, nomes dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes

para a obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra matricu-

lada e o seu número de matrícula nessa conservatória;

Declaração emitida conforme modelo constante do anexo II do programa de

concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Para avaliação da capacidade económica e financeira do concorrente a proposta

deve ser acompanhada de:

Declaração bancária onde conste que o concorrente tem capacidade financeira e

económica para a execução do contrato, em caso de adjudicação.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Lista dos principais contratos de fornecimentos realizados nos últimos três anos,

respectivos montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes,

da qual conste, pelo menos, três contratos de fornecimento de bens de natureza

semelhante à que se põe a concurso e, relativamente aos quais, exista declara-

ção abonatória.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Comprovação da realização de, pelo menos, dois contratos de instalação de

parques infantis, de valor igual ou superior a 240 000,00 euros.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

Qualidade técnica da proposta — 60;

Preço — 30;

Prazo — 10.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Processo administrativo n.º 8601/07.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 04/05/2007.

Hora: 17.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 200,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

As cópias do processo de concurso serão fornecidas contra pagamento, a efectu-

ar no acto do pedido, em numerário ou cheque dirigido ao Tesoureiro do

Município de Portimão acrescido, ainda, dos portes, se enviado pelo correio.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 17/05/2007.

Hora: 17.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 18/05/2007.

Hora: 10.

Lugar: sala de reuniões da Câmara Municipal de Portimão.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público do concurso pode assistir qualquer interessado, mas nele

só poderão intervir os concorrentes e seus representantes devidamente cre-

denciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 23/03/2007.

23 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Antó-

nio da Luz. 2611001807

CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA GRANDE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £

Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal da Ribeira Presidente da Câmara

Grande

Endereço Código postal

Rua de Luís de Camões, s/n 9600-563

Localidade/Cidade País

Região Autónoma dos Açores, Portugal

Ribeira Grande

Telefone Fax

+ 351 296470360 +351 296470369

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Construção do reservatório do Pico da Madeira/Boavista — Rabo de Peixe.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Trabalhos de construção civil e fornecimento de equipamentos e de instalações

eléctricas relativos ao reservatório do Pico da Madeira. Fornecimento e instalação

de condutas de abastecimento de água e acessórios de percurso, incluindo os traba-

lhos de construção civil associados.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Ribeira Grande.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada compreende a execução de um reservatório de água com 1000 m
3

 de

capacidade, em betão armado, o fornecimento e a instalação dos equipamentos e

instalações eléctricas, a execução do troço de conduta para alimentação do reserva-

tório e a execução da conduta de distribuição do reservatório para ligar às condu-

tas existentes. As obras constituintes desta empreitada possuem as seguintes carac-

terísticas:

Reservatório do Pico da Madeira, em betão armado, com duas células rectangulares

de 500 m
3

 de capacidade unitária, bem como a respectiva casa de manobras, inclu-

indo os equipamentos para alimentação, distribuição, segurança e desinfecção da
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água com hipoclorito de sódio e as instalações eléctricas e de automação e todos

os trabalhos complementares (arranjos exteriores, acesso, vedação, drenagem, etc.);

Conduta adutora de FFD/PVC, DN200 com 0,6 km de extensão e conduta de dis-

tribuição de PVC, DN300, DN200 e DN110, com 1,6 km de extensão, desde a casa

de manobras do reservatório, derivação para a câmara repartidora existente e liga-

ção com condutas existentes.

O preço base é de 920 000 euros, não incluindo o imposto sobre o valor acrescen-

tado.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 280 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente a quem for adjudicada a obra deverá prestar, nos termos do programa

de concurso, caução correspondente a 5% do valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A remuneração ao(s) empreiteiro(s) segue o regime misto: por série de preços para

as obras de construção civil e por preço global para o fornecimento e montagem

do equipamento electromecânico, instalações eléctricas e automação e instrumenta-

ção, nos termos do programa de concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas legalmente constituídas ou grupos de empresas que de-

clarem a intenção de se constituírem juridicamente numa única entidade, agrupa-

mento complementar de empresas, agrupamento europeu de interesse económico ou

em consórcio externo, qualquer dos casos em regime de responsabilidade solidária

passiva dos consorciados, agrupados ou accionistas, solidária passiva dos consor-

ciados, agrupados ou accionistas, entre si e com o consórcio, agrupamento ou so-

ciedade, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Os concorrentes deverão apresentar obrigatoriamente os documentos referenciados

no ponto 14 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Os titulares de alvará emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e

Particulares e do Imobiliário (IMOPPI); devendo conter a 6.ª subcategoria da

2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta; a

1.ª, 4.ª, 5.ª, 7.ª subcategorias da 1.ª categoria, a 1.ª e 15.ª subcategorias da 4.ª catego-

ria e a 2.ª, 9.ª, 11.ª e 13.ª subcategorias da 5.ª categoria das classes correspondentes

ao valor dos trabalhos especializados que lhes respeitem;

b) Os não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI que apresentem certificado de

inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a con-

curso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas no n.º 1 do

anexo I ao programa de concurso tipo, aprovado pela Portaria n.º 104/2001, de 21

de Fevereiro, o qual indicará os elementos de referência relativos à idoneidade, à

capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitiram aquela ins-

crição e justifique a classificação atribuída nessa lista;

c) Os não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem certifi-

cado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, serão admitidos desde

que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capaci-

dade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, in-

dicados nos n.
os

 14.1 e 14.3 deste programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

A capacidade económica e financeira será avaliada nos termos do disposto do

n.º 18 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

A capacidade técnica será avaliada nos termos do disposto do n.º 14.1 alíneas e),

f) e h) do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Valor da proposta — 45%;

2 — Valia técnica da proposta — 45%;

2.1 — Qualidade dos materiais e equipamentos a instalar — 25%;

2.2 — Fundamentos da proposta — 10%;

2.3 — Programa de trabalho — 5%;

2.4 — Metodologia proposta para execução da obra e dos ensaios — 5%;

3 — Prazo de execução — 10%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

25 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 480,00 euros (suporte em papel); 150,00 euros (suporte informático).

Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Os interessados poderão obter cópias do processo de concurso, que serão forneci-

das no prazo máximo de seis dias úteis a contar da data de recepção do respectivo

pedido escrito na entidade que preside ao concurso. As cópias do processo de

concurso serão fornecidas mediante o pagamento do valor fixado, por exemplar,

acrescido de IVA à taxa legal em vigor, a efectuar em dinheiro ou em cheque à or-

dem da Câmara Municipal da Ribeira Grande.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

35 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora 15 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só podem intervir no acto público do concurso as pessoas que para o efeito estive-

rem devidamente credenciadas pelos concorrentes, no número máximo de duas por

concorrente.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local  Salão Nobre dos Paços do Concelho, Largo do Conselheiro

Artur Hintze.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Preço base do concurso: 920 000,00 euros.

22 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Ricardo José

Moniz da Silva. 2611001654

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DE PENAGUIÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município de Santa Marta de Penaguião.

Endereço postal:

Rua dos Combatentes.

Localidade:

Santa Marta de Penaguião.

Código postal:

5030-477.

País:

Portugal.

À atenção de:

Divisão de Obras e Serviços Urbanos.

Telefone:

254810130.

Fax:

254810131.

Correio electrónico:

geral@cm-smpenaguiao.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Construção da rede de saneamento de Soutelo — 2.ª fase.




